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PODER EXECUTIVO 
 

GOVERNO 
 

EM BRANCO 
 

LICITAÇÕES 
 

PROCESSO DE DESPESA Nº 10101.00217/2026 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 011706/2026 

AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
 
 Fica dispensada a realização do certame licitatório de A realização do Arraiá 
da Educação integra a programação oficial dos Festejos de Emancipação Política do 
Município de Itajá/RN – Edição 2026, constituindo-se em importante ação de valorização da 
cultura popular nordestina, de fortalecimento dos vínculos entre a comunidade escolar e a 
sociedade, bem como de promoção de atividades culturais, educativas e recreativas voltadas 
à população. O evento proporciona a participação ativa de alunos, professores, gestores, 
servidores, pais e demais munícipes em apresentações culturais, danças típicas, 
manifestações folclóricas e demais atividades que preservam e difundem as tradições 
juninas, contribuindo para a formação cultural dos estudantes e para o fortalecimento da 
identidade local, conforme condições, especificações e demais exigências estabelecidas no 
termo de referência, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo 
de Referência. Declaro o interessado 48.569.539 DAMIAO FIRMINO DE SOUZA JUNIOR, 
como apto e fornecedor da proposta mais vantajosa para o fornecimento dos serviços. Os 
serviços serão fornecidos sob a responsabilidade e fiscalização desta Prefeitura. A 
motivação se dá pela impossibilidade da realização de concorrência em face da inexistência 
de critérios objetivos para diferenciar as performances artísticas, nos termos do art. 74, inciso 
II, da Lei nº 14.133/21. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em 
dotação orçamentária própria, prevista no orçamento geral do município, para o exercício de 
2026, na classificação a seguir:  UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 10.101 - SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO; AÇÃO: 2053 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL; NATUREZA DE 
DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA; 
FONTE: 15001001 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS - DESPESAS COM 
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO. 
 

Itajá/RN, 17 de junho de 2026. 
 

João Eudes Ferreira Filho 
Prefeito do Município de Itajá/RN 

 

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 011706/2026 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 011706/2026 
 
CONTRATANTE: Município de Itajá/ Prefeitura Municipal  
CONTRATADA: 48.569.539 DAMIAO FIRMINO DE SOUZA JUNIOR, CNPJ: 
48.569.539/0001-92, sediado(a) na R IRMA ALBERTA GERIBERTA, 70, SALA 01, 
FRUTILANDIA, ASSU/RN, CEP: 59.650-000.  
OBJETO: A realização do Arraiá da Educação integra a programação oficial dos Festejos de 
Emancipação Política do Município de Itajá/RN – Edição 2026, constituindo-se em importante 
ação de valorização da cultura popular nordestina, de fortalecimento dos vínculos entre a 
comunidade escolar e a sociedade, bem como de promoção de atividades culturais, 
educativas e recreativas voltadas à população. O evento proporciona a participação ativa de 
alunos, professores, gestores, servidores, pais e demais munícipes em apresentações 
culturais, danças típicas, manifestações folclóricas e demais atividades que preservam e 
difundem as tradições juninas, contribuindo para a formação cultural dos estudantes e para 
o fortalecimento da identidade local.  
FUNDAMENTO LEGAL: ART. 74, INCISO II, DA LEI Nº 14.133/21.  
VALOR GLOBAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 8.000,00 (oito mil reais). 
DATA DE ASSINATURA: 17/06/2026.  
 

Itajá/RN, 17 de junho de 2026. 
 

João Eudes Ferreira Filho 
Prefeito Municipal de Itajá/RN 
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